
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO DIVINO
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER EXECUTIVO

PROJETO DE LEI Nº 12/2023

Autoria: Geraldo Guedes Rodrigues
Nº do Protocolo: 43/2023
Protocolado em: 11/05/2023 10h46

“DECLARA  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  COM
INTERESSE,  DESTINAÇÃO E FINALIDADE SOCIAL
A S  “ C O M U N I D A D E  D O S  P R O C Ó P I O S ,
COMUNIDADE  DOS  QUERUBINS,  COMUNIDADE
DOS  GOMES,  COMUNIDADE  DOS  FERNANDES,
COMUNIDADE  DO  PICHE,  COMUNIDADE  DOS
VIRGÍLIOS  PERTENCENTES,  TODAS  À  ZONA
RURAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO DIVINO –
MG”.

PROJETODE LEI Nº_______, DE 11 DE MAIO DE 2023.

“DECLARA  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  COM  INTERESSE,  DESTINAÇÃO  E  FINALIDADE  SOCIAL  AS
“COMUNIDADE  DOS  PROCÓPIOS,  COMUNIDADE  DOS  QUERUBINS,  COMUNIDADE  DOS  GOMES,
COMUNIDADE  DOS  FERNANDES,  COMUNIDADE  DO  PICHE,  COMUNIDADE  DOS  VIRGÍLIOS
 PERTENCENTES,  TODAS  À  ZONA  RURAL  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  JOSÉ  DO  DIVINO  –  MG”.

O Prefeito do Município de São José do Divino, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de São José do Divino, aprovou e eu sanciono
a seguinte lei:
Art.  1º  -  Fica  declarado de Utilidade Pública  com Interesse,  Destinação e  Finalidade Social  as
“Comunidade dos Procópios, Comunidade dos Querubins, Comunidade dos Gomes, Comunidade dos
 Fernandes, Comunidade do Piche, Comunidade dos Virgílios, todas pertencentes à Zona Rural do
Município de São José do Divino – MG”.
Parágrafo único – Nas Comunidades “Procópios, Querubins, Gomes, Fernandes, Piche, Virgílios, todas
pertencentes à Zona Rural do Município de São José do Divino – MG”, será oferecido pelo Poder
Público serviços diversos e gratuitos à comunidade carente visando atender às necessidades básicas
em saúde, educação, saneamento, energia e outros.
Art.  2º -  Revogam-se as disposições em contrário, entrando essa Lei em vigor na data da sua
publicação.
São José do Divino-MG, 11 de maio de 2023.

GERALDO GUEDES RODRIGUES
Prefeito Municipal 
 

Esta folha foi gerada automaticamente em: 19/09/2024 às 18:37:30 Página 1

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
er

al
do

 G
ue

de
s 

Ro
dr

ig
ue

s 
co

nf
or

m
e 

M
P 

n°
 2

.2
00

-2
/2

00
1,

 q
ue

 in
st

itu
i a

 In
fra

-e
st

ru
tu

ra
 d

e 
Ch

av
es

 P
úb

lic
as

 B
ra

sil
ei

ra
 - 

IC
P 

- B
ra

sil
. P

ar
a 

ve
rifi

ca
r a

au
te

nt
ic

id
ad

e 
de

st
e 

do
cu

m
en

to
, a

ce
ss

e:
 c

m
sa

oj
os

ed
od

iv
in

o.
gw

ou
vi

do
ri

a.
co

m
.b

r/
va

lid
ad

or
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 O
JB

YT
-K

PW
LZ

-U
X2

VK
-P

D
5E

5-
M

W
XX

9 
ou

 e
sc

an
ei

e 
o 

QR
 C

od
e 

do
ca

be
ça

lh
o.

Praça Prefeito Jurandir José Duarte, nº 100 - Centro - CEP 39.848-000 - São José do Divino - MG - Contato: (33)
3582-1465 - Email: contato@saojosedodivino.mg.gov.br - Site: www.saojosedodivino.mg.gov.br - CNPJ nº

18.404.988/0001-10

https://cmsaojosedodivino.gwouvidoria.com.br/validador/OJBYT-KPWLZ-UX2VK-PD5E5-MWXX9
https://cmsaojosedodivino.gwouvidoria.com.br/validador/OJBYT-KPWLZ-UX2VK-PD5E5-MWXX9


MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO DIVINO
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER EXECUTIVO

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

Ofício GPM/SJD Nº. 030 de 11 de Maio de 2023.
Projeto de Lei Municipal no. ____ de 11 de maio de 2023.
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de São José do Divino/MG;
Encaminho a  essa  Casa  Legislativa,  o  presente  projeto  de  lei  que tem como finalidade Declara  de
utilidade  pública  com  interesse,  destinação  e  finalidade  social  as  “Comunidade  dos  Procópios,
Comunidade dos Querubins, Comunidade dos Gomes, Comunidade dos Fernandes, Comunidade do
Piche, Comunidade dos Virgílios, todas  pertencentes à Zona Rural do Município de São José do
Divino – MG”.
A necessidade do reconhecimento da utilidade pública da comunidade será de grande valia para o
município, tendo em vista que será oferecido pelo Poder Público serviços diversos e gratuitos à
comunidade carente visando atender às necessidades básicas em saúde, educação, saneamento,
energia dentre outros.
Assim, contamos com a compreensão de Vossas Excelências para a aprovação do presente Projeto
de Lei.
São José do Divino, 11 de maio de 2023.

GERALDO GUEDES RODRIGUES
Prefeito Municipal
 

Geraldo Guedes Rodrigues
Prefeito

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO
APROVADO

Documento aprovado em 15/05/2023
com 7 votos favoráveis de 8 presentes.

_____________________
Presidente
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO DIVINO
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER EXECUTIVO
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